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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O REQUERIMENTO SE FAZ NECESSÁRIO, POIS, EXISTE UM GRANDE FLUXO DE TRÂNSITO DE
VEÍCULOS NO LOCAL E, APÓS RECLAMAÇÕES, CONSTATAMOS A NECESSIDADE DE INSTALAR UM PONTO DE
PARADA DE CARGA E DESCARGA, BENEFICIANDO A POPULAÇÃO, E LOJISTAS PRÓXIMOS AO LOCAL,
DEVIDO AO GRANDE FLUXO DE TRÂNSITO DE AUTOMÓVEIS. O CAMINHÃO DAS EMPRESAS QUE PRESTAM O
SERVIÇO NÃO POSSUI UM LOCAL APROPRIADO PARA ESTACIONAR E REPOR, DESCARREGAR E CARREGAR
MERCADORIAS. PORTANTO PEDIMOS QUE SE FAÇA UM ESTUDO TÉCNICO DE VIABILIDADE PARA QUE SE
CRIE UMA VAGA DE "CARGA E DESCARGA" NO LOCAL, O QUE IRÁ CONTRIBUIR PARA TODOS OS
COMERCIANTES DA REGIÃO.

QUE FAÇA ESTUDO TÉCNICO DE VIABILIDADE PARA IMPLANTAÇÃO DE VAGA DE "CARGA E
DESCARGA", NO ENDEREÇO ABAIXO DESCRITO:

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 06-08-2019

AVENIDA AFONSO PENA, 1926, NOSSA SENHORA APARECIDA, 38.400-708, UBERLÂNDIA -
MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Vilmar Resende

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - IMPLANTAÇÃO DE VAGA PARA CARGA E DESCARGA Nº 20516/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AV. CONSTELAÇÃO COM RUA PAULO DE TARSO; RUA PAULO DE TARSO EM FRENTE O Nº 650; RUA JOAO EVANGELISTA EM FRENTE O Nº 186, 155, MARAVILHA,

GABINETE DO Ver. Silesio Miranda

Sala das Sessões, 6 de agosto de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Silesio Miranda

PARTIDO DOS TRABALHADORES



Nome Quantidade

Ver. Silesio Miranda 1
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